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Governo daProvisada..
^Resolução n. .780. Publicada cm 4 i(è

dezembro de 1872.
F/.íav. ei /o/ra policial da provindo, para

o anno fiitunceiru de 1-873 a 1874.
Pedro-AlTonso Ferreira, 'presidente da

•provincia do Piauhy. Face saber a Iodos
os-seus habitantes, que a assembléa le-
gisfaliva provincial decretou e eusanccii)-
liei a resolução seguinte':

Arl. i.° A força policial da provincia
do 1'iauh-y paru e anuo financeiro de4873
a 1874 será a mesma fixada no artigo pri-

vinoiro -paragrapbos primeiro e segundo da
resolução u. 697 de io* de agosto dc.lòTO

c.mo) a seguinte alteração desde ja.
| Uniço, 0 numero de cento vinte e um

soldados fica reduzido ao de cem dilos.
Ari. 2.° Facão igualmente em vigor os

artigos segundo, terceiro e quarto da sobre
'.íl:!a r-esoíiuã >.

.Ar!. 3.° Revogão-sè as disposições em
'Coíílrariò.

Mando, por tanto, a, todas as anlorida-
dos, á quem o conhecimento e execução
(Ia referida resolução 'pei-tenceiv, que a
cumpiítoe-facão cumprir, lão inleiratnenlo
'Cmo nella sé contem.

0 secretario desta provincia a faça
imprimir, publicar e correr.

Palácio do governo da provincia do
EiaViliy, 4 de dezembro de 187â, 51°
•d ar ihi íe pe n < 1 e n c i a e -d o i m-p e r- i o.

(L. do S.)
ledro Affonso-Ferreira.

Lafayctte Fernandes de Moraes-*-* fez."
Sellada e publicada apresente resolução

•nesta secretaria do governo do Piauiry,
aos 4 de dezembro de "1873.

O secrelario
Fernando éffonse Ferreira.

Resolução n, 781. Publicada em 4 4e
desembro de 187á.

Àpprova o compromisso da irmandade de
N. S. da Conceição, erecta na egreja
matriz da freguezia de N.-S. dus Rè
médios da villa da União.

os fieis de ambos os sexos, nuc prnfes- •. Senhora, ou para ella falle qualquer quan-
rem a religião i;alholica apostólica romana, tia, ab/ir se ha uma sulwripeão voliinl:

Pedro Affonso Ferreira, presidente cia
provincia do Piauhy. Faço saber a todos
os seus habitantes, que a assembléa legis-
Ja-tiva provincial resolveu o seguinte:

Art. 1." Fica appro.yaclo o compromis-
so da irmandade de N..S. da Conceição,
erecla na egreja malrijç de N. S. dos Re,
médios da villa da União, nos termos abai
xp transcriptos, conforme a Provisão lípis-
copai, de 13'de maio do anno passado.
Compromisso da confraria de N. S. da

Conceição da villa da União.
CAPITULO 1.*

A irmandade de N. S. S. da Conceição
erectá na egreja matriz de N, S. dos Be-
médios da União, é uma reunião de todos

tiverem bons costumes n decênios subsis
lencia: os irmãos serão inscriptos ua ins*
tâllação da irmandade o em as subsoquen
les reuniões da mesa; elles poderão con
correr a ella livremente, ou por convenien
cia da irmandade em me&i, ou de qualquer
irmão. Peia assignatura do termo do ins-
la[laeão e chi inscripção de cada irmão fi
cão iodos obrigados aos ônus declarados
no prèseulG compromisso, e gosarão das
regalias que lhe comede.

CAPITULO 2.°

¦Cada irmão nó aclo de inscrever-se
contribuirá com uma jóia a seo arbitrio,
nunca menor'rm cinco mil reis e Iodos in-
distinclamenle pagarão ànnualmcn.ledous
mil reis e serão pagos em mesa ou quando
lhe forem exigidos.

CAPITULO 3.°

No dia 2 de fevereiro de 1871 terá lu-
gar a inslallação da irmandade, ella for-
marà urna mesa, que será presidida pelo
reverer.dissirno vigário e composta dos se-
guiules membros; um juiz e um escrivão;-
um thesnurciro, um procurador, um irmão
zelador e outro armador e doze irmãos cie
mesa": esses empregados serão 'nomeados

por eleição ar.nual. e não serão reeli to.
dentro de trez annos. 0 juiz escolherá
cPentre as irmãs uma para Cnadjuvnr-lhc
com sua quota para a festividade da'Se-
nhora.

CAPITULO 4.°

Installnda a irmandade, 'fica 
designado

o dia primeiro de novembro cie cada anno,
para se proceder a eleição dos novos-cm-
pregados; arern da mesa do dia acima de-
siguado haverá reunião de trez em trez
mezes na -egreja matriz coro o consenso
do respectivo, parodio, a q-isem se pedirá
permissão. ¦ Para poder haver mesaò mys-
ter que este já o,presentes oilo empregados
alem dó o residente: as doiiberaíções da me-
sa serão tomadas por maioria de votos.

CAPÍTULO 5.°

Cada um dos empregados acima referi-
dos contribuirá com umaquola nasseguin
les proporções': os juizes com cineoepía
mil reis cada um; o escrivão thesowoiro
e procurador com vinle-e cinco mil reis
cada um; os irmãos zeladore andador com
quinze mil reis-cada um; e os doze irmãos
de mesa com dez -mil reis cada um; estas
contribuições serão recolhidas ao cofre da
irmandade e terá a appiicação que a me-
sa deliberar. Fica designado o dia 8 de
dezembro de cada anno, anniversario da
Conceição da Senhora, para sua festivuia-
de. segundo o uzo e costume entre os ca-
Iholicos.

CAPITULO G.°

Quando por qualquer eventualidade im-
prevista e reconhecida peia mesa não seja

1 possível levar-se a eifeito a festividade da

riaenlroos irmãos o mais lieis, áiim de
que não deixe de haver a festa.

\ 
CAPITULO 

7.°

Todos os diriheiros pmtonconlos á ir-
mandade, seja qual for a sua procedência,
cearão a cargo do Ibesoureiro, para com
elles oeeorrer-sc ás despesas que pela mesa
forem ordenadas ao procurador.

CAPITULO 8.°
¦¦-¦ 

«

A mesa aulorisará a acquisição de uma
Imagem da Senhora da Conceição, assim
como a decoração decente da respectiva,
capella c a compra das alfaias precisas: to-
das as compras de objectos e conlraclo de
serviços com artistas serão ordenadas pe-
Ia mesa e encarregados ao procurador.

•CAPITULO 9.c

Os irmãos'que servirem os cargos meu-
ciouados no capitulo terceiro do presente
compromisso 'por trez vezes ficão isentos
deauais os oecuparem.

CAPITULO 10.°

A irmandade terá seu capellão que será
conlraclado em mesa, ao qual dará um
ordenado annual, que esteja em relação
com os seus recursos; portanto, não sò o
ordenado, como as 'funeções e deveres
d'esle serão declarados pela mesa.

CAPITULO li:0

A irmandade de N. S. do Conceição se
distinguira alçando uma ornz -vestida em
uma manga branca listada de azul, e tra«
jando indislinetamenle -todos irmãos opa
branca com capuz azul; os mesarios trarão
uma verônica da Senhora pendente (fuma
•fita branca ao pescoço, sendo a do juiz de
maior v-ultò e fita larga; e os de mais ir-
mãos a.trarão alada ao lado esquerdo da
opa; a verônica para o juiz será de parla
dourada, e para todos os outros em geral
do nicsuio melai em 'brancor

CAPÍTULO S2.°

No impedimento do Toverendissimo vi-
gnrio, substituirá o seu reverendo coad-
jucto-r, se for irrnão, na falta çleste, o juiz
presidirá a mesa, seguindo-s-e as substitui»
ções pelas graduações dos respectivos em-
pregados: o presidente alem do voto de
qualidade, terá o de desempate.

CAPÍTULO 13.° ;

Nas reuniões da mesa o juiz terá depois
do presidente o primeiro lugar Sos domais
empregados pela ordem em que se aòhão
classificados no cauilulo terceiro; mas nas
festividades o juiz terá" sempre o primeiro
lugar: a elle pois cumpieo Cwvx de com
rtiunicar ao presidente a iirgencia das rcu
piões extraordinários dn mes;i.

CAPITULO 14.*

Ao procurador compele:
1." Arrecadar os duiheiros pcrlencenles

à irmandade, o recolhei os ao cofre cm
Iodas as reuniões da mesa, podado toda-
via applical-os as despezas que lhe forem
ordenadas:

2." Ter sob sua guarda e cuidado as ai-
faias e tudo o mais.quanto pertencer á
irmandade:

3.° Prestar con Ias peranle a mesa á uma
commissão do trez irmãos por ella uomea-
da em todas as reuniões ordinárias:

4.° Execnlaras ordens do juiz rospecti-
vãmente a convocação da mesa exlraordi-
naria.

õ.° Pazer avisar os irmãos nor inler-
médio do andador para Iodas as festivida-
dose enleriamentos em quii houver de
comparecer a irmandade.

CAPITULO 15.°

Ao escrivão compele:
^..JL°, lísoriplurar com-todo o esmero c
¦aceio a recoila e despezn da irmmidade:

¦2-° Lavrar os termos de inscripção de
todos os irmãos, e escrever as delibera»
ções da mesa:

3.° Escripturar as (ornadas de oontas
ao procurador, e inventariar todas as ai-
fidas e mais objectos pertencentes a ir-
mandade, .sempre quetenhão do passar a
novo procurador: v. .

4." Fornecer ao procurador uma rela-
ção annual da divida acliva e passiva da
irmandade, -para este .proceder- á cobrança
da primeira e saldar a ullima.

CAPITULO 1G.° .

Âo andador compete.
I.0 Avisar de ordem do procurador os

empregados para a mesa e le.stividades da
padroeira da freguezia., N. S. dos üeme-
dios, assim como aos demais ir mitos; e pa-
ra os enlerramenlos a qne -tiver a irman-
dade de acompanhai*., ou por obrigação, ou
por ajuste dos que'não forem irmãos:

2." Distribuir as insígnias .eopas pelos
irmãos, as quaes nenhum poderá recusar:

3.° Providenciar de maneira que nas
festividades da Senhora da Conceição nada
falte; mandar pôr assento para o juiz> e
cm todas as ocçasiòes quo tiver a irman-
dade de comparecer estará na matriz, ou
pessoa idônea, que faça suas vezess

CAPITULO 17.°
(Q

Ao zelador compele:
Pedir esmolas, aos fieis por si ou por

oulro empregado da irmandade a poria
ou ail.ro da egreja Iodos os sabbadqs uzau-
do para isso d'um;\ bolsa de veludo sim-
pies e sem que lhe seja sobreposta alguma
imagem de santo ou santa, quer de vulto
quer pintada, segundo o disposto na cons-
liunção do Bispado—livro quarto titulo
sessenta e quatro, numero òilocWlris e oi-
tenta e dois:



o puniv.

2.° Ter todo o cuidado com o aceio da
capella.

CAPITULO 18.»

A irmandade terá:
i.° Livro d.isactas da mesa que prin-

cipiará pela da installação da irmandade:
2.° Livro dos termos de entrada ou ins-

cripção dos irmãos:
3.° Livro de receita e despeza aberto

em forma de eonla corrente; lendo do lado
da receita columnas para as diversas ren-
das e somma lotai d'ellas; e do lado das
despezas todas as que se fizerem com a
necessária claresa e dislinoção.

CAPITULO i9,°

Alem dos livros acima referidos bave-
rão mais dous, um servindo de mappa de-
monstrativo do pessoal da irmandade, de-¦vidido alphabeticamente, pelo qual se co-
nheça a serventia de cada um; os cargos
que tiverem occupado.e o que tiverem pa-
go; e outro para recibo da irmandade; to
dos elles abertos, numerados, rubricados
encerrados pela autoridade competente, e
eslarão sob a guarda do procurador.

. CAPITULO 20.

Como ò fim para que se inslitue esta
irmandade, é ajudarem se mutuamente os
irmãos, para reunidos renderem o devido
culto e adoração a immaculada Senhora
da Conceição, afim de por sua intercessão
alcançarem de seu Unigenito Filho a re-
dempção de suas almas e dest'arte darem
o maior incrimento possivel a Santa reli-
gião que professão, não poderão os irmãos
eximir-se de contribuir com as quotas,
que no presente compromisso se lhes im-
põem, nem deixarem de esforçar-se para
levar a effeito a grandiosa empresa que
tomão sobre si, ja comparecendo aos
ofiQcios divinos, e enterramentos a que
são obrigados, e ja promovendo os
meios de conservai* a sempre livre dos ini
migos da fé calholica: portanto a irman-
dade confere a cada um irmão as seguin-
tes regalias.

CAPITULO 21.

Os irmãos que fallecerem terão sepul-
tura grátis; em quanto não tiver a irman-
dade cemitério próprio as comprara no
actual, e pagará os emolumentos perten-
centes á fabrica, e as que pertencerem ao
parocho: o procurador mandará dar por
cada um ossignaes determinados na cons-
tituição do Arcebispado: fará avisar aos
irmãos e na hora designada se reunirão na
matriz, d'onde sahirão em communidade
com a cruz e opas da irmandade para a
casa do defuneto, afim de o acompanha-
rem ao ultimo jazigo; e se algum irmão
morrerem tal estado de indigencia que
não deixe meios de ser enterrado com a
decência relativa, a irmandade lhe fará o
enterro, podendo mandar despender até a
quantia de trinta e dous mil reis.

CAPITULO 22.
•

Pelo irmão que fallecer, lendo sido juiz
»jq procurador, que prestou boas contas,
a irmandade mandará dizer vinte e cinco
missas; pelos demais empregados, escrivão,
thesoureiro, zelador, andador e irmãos de
'mesa, se mandará dizer quinze missas; e
cada um dos simples irmãos em geral dez.
A'irmandade mandará preparar um cai-
xãOpara condueçãodosdefunclos pobres,
qüe forem irmãos.

CAPITULO 23. *

trio poder teem direito a serem acomp-
nbados pela irmandade, quando fâlleco*
rem: nas festividades è enterros a que nSo
estiver ella obrigada a comparecer, só o
fará mediante uma jóia qüe a mesa esta-
belecerá.

CAPITULO 24. ,'i

O irmão no anno que oecupar cargo na
irmandade, fica relevado de pagar o an-
nual: também aquelle que qnizer ser dis-
pensado da irmandade, seja qual foracau-
sa que tenha, o pode fazer mostrando a-
char-se quite com a irmandade.

CAPITULO 25.

A irmandade nomeará um sacbrishão,
proporcionando-se-lhe uma gratificação
correspondente ao serviço; em reguiamen
to especial marcará a mesa seu? venci-
mentes e designará seus serviços e deve-
res, para esse lugar ou emprego deve pre-
ferir-se o da matriz.

CAPITULO 26.

O irmão que tendo cinco annos deen-
trada na irmandade, e fallecer devendo a
jóia d'esta e os annuaes perde os direitos
aos favores que este compromisso confe-
reaos mortos; gosal-os-ba porem se algum
antes de seu enterro pagar quanto estiver
devendo.

Desposições geraes.

CAPITULO i.°

Fica extensiva a todos*os irmãos em
geral a mulla de cinco mil reis pela falta de
comparecimento as festividades e enterra-
mentos, e reuniões da mesa á que devem
comparecer, sem motivos justificados; as-
sim a de dous mil reis pela recusa ás in-
signias e disünctivos da irmandade, cuja
cobrança o procurador lhes fará eífectiva.

CAPITULO 2.°

Ficão sujeitos a reforma os capitidos
do presente compromisso, quando reuni-
da irmandade em numero, pelo menos de
vinte irmãos, entender que o bem da ir-
mandade reclama uma reforma.

Art. 2,a Revogão-sejis^disposições en-
contrario.

Mando, portanto, a todas ás autorida-
des, á quem o conhecimento e execução
da reforida resolução pertencer, que a
cumprão e facão cumprir, lãojnteirameti**
e como nella se contem.

O secrelario desta provincia a faça im-
primir, -pablicar e correr.

Palácio do governo do Piauhy, 4 de
desembro de 1872, 51° da independência
e do império.

(L. do S.)
Pedro Affonso Ferreira.

José Gonçalves Vallarinho, a fez.
Sellada e publicada a presente resolu

ção nesta secretaria do governojlo Piauhy
aos 4 de desembro de 1872.

O secrelario.
Fernando Affonso Ferreira.

Aii. i: A villa referida terá por mu*
nicipio o território compiebendido nos li
mi tes de sim fregueziá.

Art. 3. Haverá na dita villa um ta-
bcllião do publico judicial e notas q'accu
mulará os ollicios de escrivão de orphãos,
au/ienles, capcllas e residjos, crime emais
anoexos.

Arl. 4.° IWngão se as disposições em
contrario.

Mondo, portanto, a todas as autoridades
á quem o conhecimento c execução da re-
ferida resolução pertencer, que a cumprão
e facão cumprir, tão inteiramente como
n'ella se contem.

O secretario d'esta provincia a faça im-
primir, publicar e correr.

Palácio do governo da província do
Piauhy, 10 de dezembro de 1872, 51°
da independência e do impt-rio.

(L. do S.)
Pedro Affonso Ferreira

Lafayette Fernandes de Moraes, a fez.
Sellada e publicada a presente resolu-

ção n'esta secretaria do governo do Piau*
hy, aos 10 de dezembro de 1872.

O Secrelario.
Fernando Affonso Ferreira.

Resolução n. 783. Publicada em 10 de
dezembro de 1872.

Revoga a resolução provincial n. 707 de
24 de agosto de 1870.
Pedro Aílonso Ferreira, presidente da

provincia do Piauhy. Faço saber a to
dos os seus habitantes, que a assemblèa
legislativa provincial decretou e eu sane
cionei a resolução seguinte:

Art. i.° Fica revogada a resolução
provincial n. 707 de 24 de agosto de
1870, que estabeleceu o imposto de mil
reis sobre cada cabeça de gado vaceum,
cavallar e muar do gênero mascolino, e de
Irez mil reis sobre o do gênero Gminimo,
exportado da provincia.

Arl. 2.° Revogão-se as disposições em
contrario.

Mando, portanto, a todas ás autorida-
des, a quem o conhecimento e execução
da referida resolução pertencer, que a
cumprão e facão cumprir, lãointeiramen
te, com n'ella se contem,

O secrelario d'esta provincia a façaim-
prir, publicar e correr.

Palácio do governo da provincia do
Piauhy, 10 de dezembro de 1872, 51° da
independência e do império.

(L.doS.j
Pedro Affonso Ferreira.

. Lafayette Fernandes de Moraes, a fez.
Sellada e publicada a presente resolu-

ção n'esta secretaria do governo do Piau -
hy, aos 10 de dezembro de 1872.

O Secretario.
Fernando Affonso Ferreira.

dos jtiiifiei'.*.; iiutoi!!**ii<l'i o |irosi«l.'iil(* da provincia a
dar sabida do pfilrtlicloeiiiKMilo a nqiicllüb tidiu .ikIoí
que i'1'ijtiQieivin, c l)i'iu íinsim (suprimir as oflieinas
(jiio julgar inii\i'iii!'fii«',«' liviiiiln ordenado nos em-
plfliçtidos do referido estabelecimento.

Foi approvudo c tomou o n. II, sendo dispensado
da impressão o mais interstícios da lei u requerimento
do seo aulor.

t> Sr Benedicto Britto, rela lor da eominissito ospe-
ciai, apresentou o parecer da mesmo rovognndo «-arl.
107 do regimento interno, o o ret-lpoctivo projeclo, «^
qual tomou o n. Io, o fui dispensado da impressílo o
interstícios da lei.

O Sr. Coelho de Resende apresento») oulro projecto
fJxnndo a força policial para o anno financeiro de I87.'i
a 1874; o qual fui dispensado da impressílo n intersti-
cios da lei a reqiioriiuonto de seo aulor, e tomou o n.
lü.

O Sr. padre Ribeiro apresentou uni projecto auto-
risando a câmara municipal da cidade do Ainarante a
coillractnr com qualquer pessoa a ponte sobre o rio
Mulato e dispender alé" a quantia d»; 2.ii)O_#220, o qualfoi dispensado da impressão e interstícios da lei, e to-
niuu ou. 17.

O Sr. Renediclo Britlo leoo parecer das commissífcs
de p (deres o fazenda provincial acerca do requerimen-
to de Miguel Carlos de Carvalho Casteilo-branço, ju1-
gando iii.olniissivel a sua pretenção. Foi i.pprovado.

ü mesmo leo o paiecer da commissão de câmaras
acerca do projecto u. 21 do anno passado relativo ás
posturas da câmara de Oeiras, o qual foi approvado.

O Sr. padre Monteiro leo o parecer da commissíio
especial acerca da queixa de Beltrand José Gomes de
Carvalho, contra o juiz de direito da comarca de Cam-
po-maior no siMitido de ser ella acceit.i. Ficou adiado
por ter assignado vencido um membro da commissáo.

2.1 parte da ordem do dia.
Foram appi ovados em terceira discussão os projec-tos n. 1,2, 3, o o 8, «pie foram enviados a connnissãn

de rèdacção linal.
Também foram approvadosem 1.» discussão os pro-

jéelos ns. 10, 11 e 12, e entrando em discussão o n.12, o Sr. Benedicto Britto apresentou um artigo addi-tivo declarando que os escravos que houverem de ser
alforriados em virtude da lei poderão ser examinados
e avaliados nos lugares onde residirem (Oin audiência
do collector. Approvado e enviado a commissão derèdacção.

Nada mais havendo a tractar se o Sc. presidente,dando para a 1 « parle da ordem do dia a mesma dásessão antecedente, e pürà 2.» a i.» discussão dos pro-
jecfos ns. 13. 14, lo e 16—c a 3.** discussão do n. 7,e 2^» dos de ns. lü e 11. levantou a sessão.

E para conslar lavrou-se esla acta.
João Martiniano Fontanelle—P.

A. Gentil de Sousa Mendes—[.' S.
Lysandro Francisco Nogueira—2.° <-

Assemblèa Provincial

Aé mulheres casadas que não forem ir-
imãs sendo os seos maridos; os filhos legi-
timos dos irmãos, que estiverem sob o pa-

Resolução n. 782. Publicada em 28 de
dezembro de 1872.

Eleva a cathegoria de villa a povoação
de N. S. da Conceição do Corrente.
Pedro Affonso Ferreira, presidenle da

provindia do Piauhy. Faço saber a to-
dos os seos habitantes, que a assemblèa
legislativa provincial decretou e eu sane-
cionei a resolução seguinte:

Art. l.° Fica elevada a cathegoria de
villa a povoação de N. S. S. da Conceição
da Corrente.

_icta i4«lasessaodaassein»léa legis-
lati va do Piauhy em a «de Hiovem-

toro de 189».

Presidência do Sr. coronel Fontanelle.

As IO horas, achando-se presentes os senhores Pon-
tanelle, A. Gentil, L. Nogueira, Coidho de Resende,
Costa Araújo, Noeberto de Castro, H-.•rmogenes, padres
Guimarães, Monteiro e Ribeiro, Benedicto Britlo, Brit-
to Passos e João do Rego, faltando sem causa pàrtici-
pada o Sr. Augusto Cunha, abre-se a sessão.

O Sr. 1-° secretaiio deu conta do seguinte expedi-
ente.

Uma petição do alferes de policia Silvestre Pereira
do Nascimento pedindo um anno de licença com or-
denado. A' commissão d? força publica.

Oulra do secretario do lyceo Cândido de Moraes
Rego pedindo augmento de ordenado. A' commissão
de poderes.

Oulra de Anlonio Colleclo Nunes pedindo oOO^OUO
reis de pensão para ir estudar pharmacia. A' comuns-
são de poderes.

O Sr. Coelho de Resende, pedindo a palavra apre-
seuteu um projecto reduzindo a 40 o n. dos educan-

Acta 15 da sessão ©tráJüsaarâa «Da as-seniblca. legislativa do Cij-xuBgjy emB8 «le j%'ovem!>i'o de fl&íSg. 
*

Presidência do Sr. coronel Fontanelle.
As 10 horas achando-se presentes os senhores Fon-

tanelle. A. Gentil, L. Nogu.-ira, Coelho de Resende,
Costa Aiaujo, Norberto de Castro, Britto Passos, pa-dres Guimarães, Monteiro e Ribeiro, Benedicto Britto,
e João do Rego, faltando os senhores Hermogenes eAuguslo Cunha, o Sr. presidente declarou não haversessão por falta de numero legal*

E para constar se lavrou esia acta.
João Martiniano Fontanelle—P.

A. Gentil de Sousa Meudes—\ ° S.
Lysandro Francisco Nogueira—%.° «

Acta IO da sessão ordinária da as-sensMen legislativa do Piauby, emSS» de Novembro de isffg
Presidência do Sr. coronel Fontanelle.

As 10 horas achandn-se presentes os senhore* Fon-
tanelle, A. Geniil, L. Nogueira, Coelho de llesende,
Costa Araújo, N de Castro, padres Guimarães', Mon-
teiro e Ribeiro, Britto Passos, Benedicto Britto, e João
do Rego, faltando os senhores Her rogenes e Auguslo
Cunha, o Sr presidente declarou não haver sessão porfalta de numero legal-

E para constar lavrou-se esta acta.
João Martiniano Fontanelle—P.

A. G. de Sousa Mendes.—1.° S.
Lysandro Francisco Nogueira—2.° -

:¦-—-ssáflfe-s-

Acta 1* da sessão ordinária da as-sembléa legislativa do Piauby em*© «le novembro «le 18»«,

Presidência do Sr. coronel Fontanelle.
As 10 horas achando-se presentes os senhores Fon-tanelle. A. Gentil, L. Nogueira, Coelho de Resende

Costa Araújo, N. de Castro, Hermogenes, padres Gúi-maraes, Monteiro e Ribeiro, Benedicto Britto, BrittoPassos, e João do Rego, faltando sem causa participa-da o Sr. Augusto Cunho, foi aberta a sessão.
O Sr. 1.° secretario deo conta do seguinte expedi-ente:
Uma petição de Manoel da Silva Coitinho, arrema-

tante de dizinus das freguezias da União e Barras osd'aquella correspondenles ao anno de 186(1 a 4867' naimportância de 4:119,5270. e os desta correspondentes
ao anno de 1867 a 18(58 na importância de òViia^SÜÒ
reis, pedindo uma inorulona. A' cornmissSo depo-deres e fazenda provincial.

Um officio do secretario do governo trans-rnelündo
as copias dos avisos expedidos pelo ministério da a"-
gricullnra, commercio e obras publicas com datas de31 de março de 1870, 14 de setembro de 2871.29 de
janeiro e 7 do maio do corrente anno. alim de serem
tomados na devida consideração pela assemhla*. A'
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ccinmissffõ do câmaras.
EiUrando-su nal." parlo da ordem do dia, o Sr.

Buiicdiclo llrillo, pedindo a p lavra, upresonlon dous
parucores da cdiruiiissfio de camiinis cnm os respectivos
projue.tos, para serem conyci tidas om lei as ponlurus
e,.b câmaras municipais da UuiAu o Amaranle, as pii-
meiras eunfceciontidtis om 7 du outubro du nuiio pas-
sad.i, o au segundas em 7 do juulio deste anno; ns
quaes seíttlo appruvadax, foram n imprimir lonundn o
relativo ns posturas du câmara do Amarnnlo o n. 18,
e o outro o n. 19

O mesmo Sr. llrillo apresentou oulio parecer relali-
vo as pnstuns da câmara da cidade de Theresina con*
ieecionadas cm ili de junho proxiilio pastado, supri-
Diindo o arl. 15 das m.-Mii.is posturas por sor iuadmis-
sivel o exorbitante das aUribuiçües munieipaes. Ap-
provado, lomou on. 20, o foi a imprimir

O mesmo apresentou oulro parecer n o respectivo
projecto, concedendo a câmara municipal do Amarão-
te a aiitorisaçilo pedida para compram ("aciono Fausli-
no de Sousa pela quantia de trez contos de reis uma
casa pura suas sesiJes e jury. Approvado lomou o
di. 2{ e foi a imprimir.*0 Sr. Coelho de Resende apresentou o parecer da
commissão de poderes delineando n Collecta Anlonio
da Fancêca a pensão de 5003000 reis, que requereu
paru -estudar Pharmacia. Foi approvado, depois de
ter fatiado em favor do parecer o 6'r. padre Monteiro.

O mesmo Sr. Coelho de Resende appresenlou o pa-recer sobre a icdaeção final dos projetos ns. 1, 2, 3,5,
8 e 21 -supprimindo deste o artigo 19. Foi approva-
do o a eKtniir os aulhograplios.

O mesmo Sr. Coelho de Resende apresentou oulro'parecer sobre a redacção do projeclo n. 12 e o artigo
adibtivo; o qual foi aprovado e passou a leroeira dis-
cu*são.

O mesmo apresentou o parecer da çpmmissilo de
força publici, e c respeeli co projecto, ..autorisaudo o
presidente da provincia a conceder uni anno de liceu-
ç;i com todos os vencimentos ao alferes de policia Sil-
vestre Pereira do Nascimento; o qual, sendo approva.
do, tomou o n. 23, e foi a imprimir.

O Sr padre. Ribeiro apresentou o parecer da cnm-
inissíio de negócios ecclesiaslicos, com o respectivo
projecto, autoris-ando o vigário da fwgupziu de N S,
da Victoria da cidade de. Oeiras. a restabelecei', eohfor-
me requereu, c cemitério que fiei por traz da egreja
matriz da mesma cidade. Approvado, lomou o n. 24
e foi a imprimir

O Sr. padre Monteiro, apresentou um projoslo subs-
tituindo por outras as disposições do capitulo áí> da
resolução n. 47S de 3 de setembro de 1859, que, np-
prova o compromisso da Irmandade do Santíssimo Sa-
crunenlo da freguezia dé Santo Anlonio de jerome-
nha. Approvado tomou o n 2o e foi a imprimir

lica o palavras amistosa"., qm si'» tom por fim
desabonar-me no conceito daquollos quo om
breve lerão de julgar o famoso pleito em que
se rirliHo cm jogo oa interessua do verdadeiro
partido consorviidor doPlnuby com os peso-
nalissimns «Io S. Exc, e com <»s do partido
liberal, du «pii.l ainda .se confessa adversário,
o quo ate bom pouco tempo o considerava seu
(ígadal inimigo.

Não lendo sedo do discutir n minha eleição
pela imprensa, com quanto medigj a consci-
nnria que não devo roceiar a discussão queso
hre ella apparecor, qualquer quo seja o tom-
po e o lugar, procurarei ser o mais conciso
quo fòr possível na resposta que me cumpre
dar ao Sr. Dr. Coelho Rodrigues, rio quem é
cnrlo que lenho sido amigo desde os bancos
da faculdade, e rle quem espero continuar a
sê-lo, salvo se S. líxc. estender a mim o sys
tema que adoptou, desde a ultima dissolução
d.J câmara temporária, de brigar c cortar ro-
Iar;ões com todos quantos preferirão servir a
causa do seu partido a tornarem-se escravos
dos interesses de sua pessoa.

Os meus correligionários do Piauhy. aos
quaes esla questão alíecta quasi tanto quanto
a mim mesmo, e o publico ern geral, h?o de
permitlir que eu ponha de parle oesle mo-
mento ? validade das eleições conservadoras,
que brevemente a câmara dos Srs. deputados
julgará, e que alli naturalmente serão discuti-
das ern oceasião opporluna, para sò oecupar-
me da ultima parte do cpmmunieado do meu
illustre contenrlor, isto é, de minha cândida-
lura.

Declarando-se meu particular amigo desde
os bancos acadêmicos, onde fomos conlempo-
rtmeos, e manifestando o pezar que sente por
acharmo-nos hoje em competência, diz o Dr.
Coelho que «eu me não apresentei candidato;

Foi posto em discussão, e depois a votos, o parecer que apenas consenti que o meu nome figa-das >com misses de fazenda provincial e poderes aeer- r(me ni cha|)a; queCnmo membro do cremioca (Ia petição em que Marcos Ferreira Gomes pede . '. , . _ f ,
iireraioria. o qual tinha ficado addiado por ter assig-1 tentei fazer vingar a reeleição dos ex-depula-
nado vencido nm uieinbro das mesmas commissões., dos, e conseguintemerile a sua; e que tem
Foi approvado, denegado-selo reqneido. ! motivos para crer qoe ainda depois de incluí-Passando-se a segunda parle do nrdem do dia. foram ... • i
approvados eiii ü? fiisenssijo os projectos ns. 13, 14, ! do naquella chapa eu me teria retirado, se
15 o 10, em segunda os projectos ns. 10e 11. e em ¦ 

previsse qne podia ficar em competência cora
3." o n 7, que foi a commissau de redacção final. \ „.. m»;, ,„i,,nift ..«.«oMni. /-..-.,. ,-.^..,..,o

E'nada mais bauendo a tratar.se o Sr presidenta, \ elle ¦ ¦ • Ma,!> i,,,ianl0 accressenli que. pOCSUa
dando para a 1." parte da ordem do dia a mesma da i parle, nr»0 SUppOZ que tão Cedo houvesse Con-
sessão anterior, e para a 2." a primeira discussão do ; f)jclo Pnlre os nOSSÓS interesses, e que este
projeclo n. 17, a secunda dos proieelos ns. 11, 14, io, _ •, , • • ,-
e 16, e a 3 • do projecto n. 12. levantou a sessão. , j'.ap ha:Y<a se os presidentes de província tive

E para constai' se lavrou esla acla.
João Martiniano Fonlanelle —P.

A. Gentil de Sousa Mendes.— 1." S.
Lysandro Francisco Nogueira—2.° «

Traascripçau,

ISlciçâ® do PíaMfey.

O communicado com que acabo de deparar
no Jornal de hoje, sob esta epigraprie, assigna-
do pelo Sr. Dr. Coelho Rodrigues e provável-
mente idêntico ã um qoe, segundo me consla,
foi publicado em dias deste me/, no Diário de
Pernambuco, me obriga a dizer antes de tem-
po algumas palavras sobre os acontecimentos
eJeitoraes que ultimamente liverão lugar em
minha província, e sobre minha própria indi-
Tidualidade de que eu não posso nem devo
abstrahir, ern çònsequenen ria minha eleição
de depuiado geral com que acahão de hon-
rar-me os meus comprovincianos e correli-
gionarios poli ticos.

O ardor febril com que o Sr. Dr. Coelho
tem trabalhado, e ainda trabalha pela sua re
eleição, é sem duvida a causa principal qne o
leva a provocar na imprensa uma discussão,
que, tenho para mim, S. Exc. deveria evitar
cuidadosamente, jà não digo no seio da cama-
ra dos Srs.-deputados, mas até mesmo peran-
rante a illustre commissão a quem compete o
exame das eleições do Piauhy.

Para yer-se que esse communicado a que
me tenho referido è uma provocação directa
a todos os deputados legitimamente'eleitos pe
1q partido conservador de minha provincia, e
mui particularmente a mim. basta ler-se a
Opinião que o seu illustre autor enuncia sobre
a validade das eleições conservadoras que se
fizerão alli, com excepção. já se vê, daquellas
em que S. Exc. obteve alguns volos; basta
atteoder-se a que esse escriplo contém uma
insinuação, feita, è verdade, com íuva de pel-

es-
sem menos recursos para tornar influente
quern não o é, ou si as nossas eleições tives-
sem mais liberdade »

Nessa meia dúzia de proposições, que fiel-
menle transcrevo do communicado do Sr. Dr.
Coelho, ò que se acha contida a insinuação teu-
denle, como acima disse, a desabou ar-me no
conceito da câmara dos Srs. deputados e no
de todos os políticos sinceros do paiz; porque,
estabelecendo-se como premissas—que eu não
queria ser depuiado; que tentei fazer vingar
a reeleição do Sr. Dr. Coelho como membro
do grêmio, posição que por sua importância
faz suppôr alguma iiílhicncia e prestigio na-
qiielle que a oecupa, e, por conseguinte, que
no caso vertente empreguei uma e oulro em
favor do sua candidnlura; que apenas consen-
ti que meu nome figurasse na chapa, da qual
teria me retirado se previsse que podião cho-
car-se os nossos interesses; ele; quem deixa-
vâ de concluir logicamente que eu sou, pelo
menos era até então, um dissidente disfarçado,
mas enrágè ate o ponto de- para melhor ser-
vir á caysa do Sr. Dr.'Coei fio, não duvidar
fingir, depois que o vi derrotado no gremh,
que acompanhava esse mesmo grêmio e o par-
tido qne o excluirá, no intuito de fazê-lo pas-
sar através das urnas quasi desapercebidamen-
le, á minha sombra, debaixo da minha capa?
isto é, que eu abusei da confiança do partido
que procurava eleger-me, que o atraiçoei ne-
gra e indignameht.e.i por amor do principio
que o Sr. Dr. Coelho representava, e que eu
oorrímüngava em segredo?

Pois bem. Para que se não tire aqui, â
custa do meu caracter, conclusões desta or-
riem das palavras do Sr. Dr. Coelho, explica-
rei com franqueza as razoe» que me levarão a
recusar a principio o mandato que desejava
confiar-me o partido a que lenho a honra de
pertencer, assim como os molivos que mede-
terminarão'a votar no grêmio pela reeleição
do Sr. Dr. Coelho e dos seus collegas, cir-
cumslaricia esti de que se tem procurado ti-
rar contra mim incalculável partido.

No Piauhy, onde, com prejuízo de minha
eleição, e proveio» rio Dr. (Joelho, muito espe-
colarão com esio voto os agentes eloitoraps
de S. Exc, a verdade ó hoje, felizmente, lão
geralmente conhecida que, além «Io algumas
dezenas de votos que alcançarão, para o men
competidor (a), não obtiverão por ultimo ou-
tro resultado senão elevar-mo oo eonn.ulo pu
blico à medida que descerão nelle.

O mesmo espero que snecederá aqui desde
que a verdade dos fados fòr ger.ihnento co-
nhècida.

E' lão certo que recusei, a principio, a rle-
pulaçiio que o partido conservador me olfere-
ria, e que votei no grêmio pela reeleição do
Sr. Dr. Coelho e dos seus collegas, quimlo é
mexacio que o tenha feito em conseqüência
de haver adoplado as iilôas políticas do grupo
que o anno passado se destacou daquelle par-
tido com o nome de dissidente,

Como todosos conservadores do Piauhy(h),
eu não sou. nem nunca fui dissidente. E' es-
le um partido político, cujas idéas f> princi-
pios nunca conseguimos peneirar e compre-
hender perfeitamente.

Desd eqne tivemos noticia do apparecimento
delle nesla corte, procurámos, pela leitura dos
jornaes daqui e de outros, descobrir as verda-
deiras causas que davão lugar a esse fraccio-
namenlo do partido conservador do Império.
d'antes tão arregimentado e unido: forão bal-
dados os nossos eslorços. A única razão con-
fessavel que víamos apparecer para justificar
a scisão que se promovia era a reforma do
elemento sei vil, era uma reforma reclamada
pelo paiz, pela humaniaade e pelo século.

O Sr. Dr. Coelho, a quem consultávamos
sobre este ponto, confirmava o nosso juizo
sobre esse partido. Conseguinlemenle, lasti-
rnámos a desunião que reinava nas fileiras do
partido conservador do Império, e continua-
mos, por nossa parte, firmes no nosso posto.

Foi nesla posição que enconlrou-nos a dis-
solução da câmara.

O Sr. Dr. Coelho e seus collegas se linhão
afasn.do do gabinete: os jornaes contarão os
seus volos como de dissidentes. Elles, porém,
para a nossa provincia, mais de uma vez pro-
testarão contra esta noticia: declaravão-se
sempre conservadores puros, e afíirmaváoque
>ò uma questão particular ao Piauhy os alias-
tara do gabinete (c).

Com a noticia da dissolução surgirão no
Piauhy. do seio do partido conservador, in-
numeras candidaturas. Todo mundo queria
ser deputado. O único que não aspirava a
esta honra era eu. Além chis difficuldades in-
calculaveis, que trazião ao partido tantas pre-
tenções encontradas, nos os membros do gre-
mio, lutávamos com outras a que chamarei
pessoaes. Tydos os candidatos erão amigos
nossos particulares, e tinhão mais ou menos
os mesmos lilulos a uma depulação. Pedi-
ão-nos volos para a inclusão dos seus nomes
na chapa com a mesma instância, e apresen-
tavão os mesmos lilulos.

Votar em Ires. era, pois, significar a seis,
que estavão nas mesmas condições^ uma falta

(a) Em Theresina, pouco antes de minha partida,
alguns amigos commuus de diversas localidades do in-
teri.or que alli sa aclrtvãó, aíiahçarão-roc que nüo só
o.s agentes do Dr. Coelho, corno o próprio doutor, ser-
vião-se desle voto como um poderoso ineio de cabala
Dizendo que eu não queria ser deputado e que só ha-
via entrado nu chapa para enganar os «tratairtes. que
havião'.excluído o Dr. Coelho, conseguirão elles persu-
adir a alguns eleitores que seria pTiler votos inútil-
mente—o votarem em mim paru depuiado, que esses
votos não me apioveitando em cousa alguma, assim
perdidos, podião dar ganho de causa a algum ca/tdida-
to liberal, o que seria vergonha para os conservado-
res; que era tanto verdade ser eu candidato «iii-iioníi-
ne.que tinha votado naquelle doutor,o q' por certo não
faria se pretendesse séiiamente uma depulação. Como
estas conlavão elles sem sciencia minha outras muitas
historias, que deixo de referir aqui por me cansarem
verdadeiro asco, mas que ern alguns municípios não
deixarão de produzir o almejado li,u.

Destes manejos que com certeza forão postos em
pratica p.ilos agentes do Dr. Coelho, quero ainda crer
que S. Exc. não se tenha servido pessoalmente, ape-
zar de combinarem maravilhosamente com a insinua,
ção que, se nola no communicado a que ora respondo-

(b) Não vale apena èxcéptuar meia dúzia dr intlivi-
duos residentes na capitai. iiVcehs tdores do S>r Dr. Coe-
lho (quem ó que os não tem em nosso •pai/*?) porquedos eleitores que lhe tlerão volos, alguns o tizèrSiJpe-
Ias razões que íicão expostas, e oufros.em allençáo a
pareatesco, etc.

(c) Só nas .vésperas da eleição, e alguns dias depois
de sua chegada, foi que o Sr. Dr. Coelho se revelou
francamente dissidente. E' um facto qoe. o Piauhy in-
teiro allesta. 0 grêmio orgunisou a chapa no dia 12

Vde Julho.

de apreço que poderia desgosta-los o trazer
resfriamento de relações quo nú* muito pro-
/.amos.

Eu tinha com o Dr. Koéas um compromis-
so particular, contraindo muito antes do sua
primeira eleição, a que não faltaria nunca por
consideração alguma. Votando neste ç/ru!i-
dato. só podia dispor de dous volos: o Sr,
Dr. Coelho era de tudos os candidatos o quo
eu linha como meu mais inlirno amigo. ISHo
não era dissidente; o meu voto nestes dous
candidatos não podia, pois, ler alcance algum
político: era um voto simplesmente rle amiza-
de. O Dr. Salles era e ainda ò igualmente
meu amigo. Que justificação poderia ter aos
seus olhos o meu procedimento, desde quevo*
laudo nos seus dous collegas, deixasse de fazer
o mesmo a elle 1 Votei,portanto, nelle como
votara nos outros. Além de que, por esta for-
ma, rne sabia perfeitamente bem com as no-
vas candidaturas. Não preferira olguma dei-
Ias, porque em nenhuma votara.

Não é certo, porem, qne além desse voto
que dei aos ex-deputados, tenha feito em f?-
vor da cansa delles esforço algum. A nin-
gnem pedi que votasse nelles: n5o escrevi uma
só carta a alguém. Peranle o mesrao grêmio
não me esforcei par.» que triiimphassem as
suas candidaturas. O Sr. Dr. Coelho sabe-o
perfeitamente.

Como ò,pois, que tenlei fazer vingar a can-
didatura de S. lixe. ? Sò porque votei para
que entrasse o seu nome na chapa do parti-
do ? Creio que esle volo não justifica aquel-
Ia proposição.

As verdadeiras razões que me levarão are-
geilar a deputação que o partido me otíereci*
exponlaneameule forão, além de outras quo
só a mim dizem respeito, n não ter ou majs
títulos a esta honra do que os outros candi-
datos que a disputa vão, e portanto o receio
de vir a perder amizades que desej.ria con-
servar; e ainda mais. a convicção qoe tinha
rle que a minha inclusão na chapa uão rumo-
veria as düTiculdades que o grêmio prelendja
cortar como meu nome. E o tempo dèinons-
trou que eu me não er.ganava.

A prova, porem, de que tendo aceitado es-
ta honra, não o fiz para enganar os tratan-
tes que excluirão o Sr. Dr. Coelho, nem con-
senti apenas que figurasse aW o meu vome
para que á sombra delle S. Exc. melhor ira-
tasse de sua reeleição; e de que me não reli) a-
ria da chapa se previsse que podia entrar em
competência com elle, é que esta competência
existe, e eu aqui estou no Rio advogando a
minha eleição, e conseguinlemente os irileres-
ses do partido conservador, com o qual o Sr.
Dr. Coelho, procurando sacrilica-lo aos seus
interesses particulares, lornou-se incompati-
vel,

Eis a verdade.
Rio, 22 de Novembro de 1872.

Agesilaa Pereira .da Silva,
(Do Jornal do Commercio.)

PablicaçSes geraes.
Bom Jesus 1° de desemhro de 1872.

Srs. Redaclores:—No imperioso dever para
com o publico sensato de restabelecer a ver-
dade dos factns e oceorrencias, que aqui se
derão por oceasião das eleições de 18 de
agosto ultimo e de 7 de setembro, e depois
disso, vou pedir-lhes a publicação destas li-
nhas no seu conceituado jornal, dando um so-
lemne desmentido a tudo quanto está com-
prehendido na corres).ondeucia inserida nrj
n. 850 ela Imprensa de 4 de oulubro desta
anno. procedente desta villa e assignada pelo
liberto Affonso José de Mello, na qual delle
so tem a asugnatura como provão os doeu-
mentes ns. 1 2. 3. e portanto disvendando
a mascara da hipocrisia e do embuste o mais
inqualificável ao seu verdadeiro anetor, que ê
o celeberrimo vigário desta infeliz freguesia
Lnurenço Cândido Ribeiro do Britto, já o pu-
blico formará um juizo aproximado drlle, e
de para quanto lie capaz, por causa de suas
malversações e escândalos sem conta que aqui
tem cammetlido, com a capa de um santo
padre, quando não passa deum energumenc,
detestado e aborrecido por iodos os homens
de. caracteres mais di?liucio»e amantes da boa
ordem e reputação.



O PlM-ilY.

" 
Costumado esle vigário a mistifíoam verria-

do, monos prcsn-la, ainda nas causas alô as
mais pequeninas(dle deixa se reseniir da falia
de um dom tíio preciso para o escriptor que
presa a honra o (ligniriarie e que òiii fim rie-
seja ser acreditado t

Hó'qne a verdade para elle he o seu peior
algoz; é um verdugo terrível que faz nascer
remorços para castigar tantos maios e perver-
sidadcs, (pie tem abortado de seu abamioav.l
coração ja lão vusoirn nesse passatempo os-

. tragada, que è em que o vigário põe Ioda sua
felicidade.

Logo portanto do começa da tal deatribc,
se vai conhecendo o que avanço a dizer, pois
Affonso uno residiu aqui desde a infância, co-
mo allude, e sonienle do anno do 18(50 para
cá. quando por causa da rigorosa secea. que
graçou em Pilão Arcado, vio-se obrigado a
procurar recurso de subsistência neste muni-
cipio, trasendo a mulher com quem hé casa-
do, e existem aqui pessoas, que o conhecião
de lã, e assim os que foráo seus senhores,
cujos nomes são José F.dipe de Mello, e
Maria" rias Brotlas, moradores no lugar deuo-
minado Picarior. arredado da viila de Pilão
arcado 12 legois.

E quando em uma cousa tão simples se en
contra tantas inexaclidões da parlo rio vigário,
como não acontecerá no que elle especialmen
te (juiz fazer o seu cavallò de batalha, e as-
seslar es seus tiros dá calumnia e malèdicen-
cia !

Como poderão escapar aos «clpos de seu
furor satânico o.s que teem infelizmente cahi-
do no seu ódio e despeito ?! Donde provem
todo esse aransel e acervo de falsidades nar-
rados na lal correspondência contra o pacifico
cidadão tenente José Bernardino de Souzj?

Não he certamente devido a outro motivo.
senão a este que apnnto,e desta sorte o vigário
riá larças a sua habilidade de inventar e com-
por o que quer do modo porque agrada ao
seu gênio vesionario e turbusenlo, pois na-
da aqui se deu do que vem publicado em re-
laçíio ao Sr. .losé Bernardino, que alliaz muito
mais tinha a receiar do tal vigário, a se dar

ns pensamentos que oilo manifesta, pelo quo
devendo ser uma garantia da pa/. Q da mui-
cidãn da freguesia quo rego, torna-se pidn
conlrario o nosso pastor em lobo voraz enlre
suas ovelhas.

E iiqtmdirbi a respei.odn podanlismo dn
nosso paitòr lobo padre Brillo, (pie levo <•
discoeo da escrever n.-i mesma correspondeu¦
cia que todo o seu crime lei ser liberal, e
Inver calorosamente pugnado nas eleições
pela igualdad». da mesa parochial; e ainda
mais presidida pelo 3" juiz municipal em ex-

NOTICL 11.0,

<o

rie Ara ucreicio capitão Raimundo Jnse
Costa ? Quo mania inveterada, rio padre de
não eoriíar uma só exactijínn? Nunca pela
palavra so rljjtt questão nesse scnlido.qiier em
umas e qiier em outr.i.-> eleições populares, e
se a houvesse, seria applicavol não ao capitão
RaímUndõ José, que ainda não exerceo sen
cargo desde sua nomeação, e sim ao capitão
Midarpiias Antônio dus S.mtos. que he o 2o
supplenle do juiz municipal, e tem o oecupa-
do sem interrupção, mas esle mesmo achou
o padre Brillo adequa 10 para presidira f.irça
de 2 horas de duração na casa da câmara para
a sua famosa duplicata de 18 de agoslo, que
ninguém soube, como e nem quando a con-
cluirão, pois não precederão eriila.es da con-
vocação dos votantes, e nem depois o dos vo-
lados: Foi pela mesma ftriria a eleição se-
cnndaria em duplicata, oceorrendo demais a
mais que se a fizerãn foi fora desta villa, por
que na dia consignado ninguém vio reunião
delles aqui, e antes o vigário deixou de vele-
brar a missa do Espirino Santo, c recitar o
discurso análogo ao objecto. fasendo uma via-

gem para o cedro, distante meia legoa. era
cujo lugar se supõe ter sido commelüdo tão
horroroso drama eleitoral.

Na confiança, portanto, de saber o lal frei
Lourenço da chapada (1) lazer todos esses
arranjos clandestinos, inventar e adulterar
os fados, instaurar processos, involvendo a
innocenles e culpados; e depois serem asas-
sinados a titulo de resilencia, como lá tem
contado pf alicar-se, he que a tanto, se arroja
este vigário, pensando de estar em alguma

Deos guarde a V. Ex. João Alfredo unirei»
do Oliveira. Sr. presidente da provincia
tu

credito ao que elle proferira alto e bom som. I das aldeias daqnella paragem, onde deixou

por ser de donde partião todas as ameaças um nome de eterna execração, eopprobrio aos
e insultos contra o mesmo leniente José Ber-
nardino, contra mim e contra o tenenle coro-
nel Marcos Aurélio Rodrigues Coelho, o pri-
meiro por ter declarado ao próprio vigário |
que tinha vindo ver elle vencer as eleições'
nem que fosse rias pontas das facas, como lhe
havia dilo na ribeira do Urussnhy; onde re-
side ha 3 annos. quando havia pouco lempo,

¦ 
que andou em desobriga, àlliciando votantes

' e os ullimos por estar como elle despeilada
com a derrota nas eleições (documento ns,
4, 5, 6 e 7). D'ahi som duvida he donde
nasce a fonte da mentira mais execranda do
padre Britlo de estarem no muro de meu
quintal 3 cavallos sellados para prevenir a
fuga do tenenle José Bernardino acompanha-
do de 2 satélites, e aquella outra ainda maior
ele pretender embair o respeitável publico,
dizenao ter eu mandado assassinar Ante-
nio Marques da Silva por meu afilhado
José, só por lhe haver prestado urna mulla
para ver umas rezes que linha de vender
ao tenente Francisco -Joaquim de Almeida,
e nesta oceasião de por eiie mandar a ser en-
tregue ao dono uma garruxa, quo existia em
meu poder..

Ninguém, Srs. rcdacfoaes eslá mais apar
rie lucío isso do que o mesmo vigário, elle
não pode ignorai' os hábitos pacíficos de todos
nós desle municipio, mas a sua perversidade
encheria em cada um de seus parochianos
um assâssint), por elle mede a iodos pela bi-
tala com que a si próprio se mede, e eslá fora
de toda controvérsia, que esse padre Brillo
he o enle mais mal intencionado 'desla locali-
dade; Em qualquer exaltarão, em que o
colloquem os eméritos alcoólicos, torna-se um
furioso, quer assassinar a todos que encontra
pelas ruas; ja unia vez sahio com um canivete
no bolso para matai- atorto e a direito os que
adiasse; e com a vella para ajudai os abem
morrer. Ao tenente-coronel Marcos Aurélio
Kodrigues Coelho oflereeeo o padre Britlo pe-
rante o capitão José ria Silva Lemos, e o por-
tiiguez Antônio da Silveira Vidal, nmapilula
para malar a seu Tio e amigo o major Gabriel
Francisco de Araújo Costa, deste quilate são

de sua classe, tão brilhante, e vergonhoso

para todo o gênero do christianismo.
Em um período de pouco mais ou menos 5

annos, qne paroeheia esla freguia, lem dado
matéria vasta para encher-se volumes de iu-
capacidade para o ministério qne oecupa.

Pelo exposto Srs. redactores se responsa
bilisa.

João Frnacisco da Rocha.

ESeiçíio elas sk>r*,o5ipí ísjiw íeeim cSí" ?es-

I^Noite.i-^i Exm.a Sr". D. Raimundo
Rosa de Sousa Mendes e o capitão kntonio de
Gentil de Sousa Mendes.

%* Noite—A Em* Sr* D. Maria Ma-
gdalcna Osório Mendes e o Sr. Rodirg.o,

filho do Sr. tenente coronel Augusto da
Cunha Caslclio-branco

3a Noite.—i Exnf. Sr* D. hahel
Carlota do Amor Divino e o Sr. Dr, Rh
car do José Teixeira Filho.

4,!l Noilo—4 Em:1 Sr.* D. Amalia da
Costa Freire e o S«. capitão Felmto do
Reqo Monteiro.

5.a Noite—4 Em.a Sr.* D. Emilia,
mulher do Sr. coronel José de Araújo
Costa e o Sr. capitão Antônio Tavares da
Costa.

6.a Noite—A Exm* Sr,* D. B. Alvina
de Azevedo eo Sr. major Anlonio da Cos-
ta Araújo Filho.

7." Noite—A Exm* Sr* D. Aviada
mulher do Sr. Antônio Gonçalves Pedrei-
ra Porudlada, e o Sr. capitão Firmo Gon-
çalves? Pedreira.'. 

8.'Nea!e-i Exm* Sr:U). Mareia
filha dn Senhor tenente coronel José loa-

quim Àvllvno e o Senhor capitão Jaão de
Castro Lima e Almeida.

9:" Noite—toda a irmandade.
Theresina. 20 de Dezembro de 1872.

MüNlSTiaUO DA GUimRA:-rViexu.
ourado do commando das armas da pro-
vincia de Mnllo Grosso o lonenle coronel
raduado do corpo de estado-maior de I."

classe Francisco José Cardoso Júnior; sen-

do nomeado para subslitnil o o brigadeiro
José do Miranda da Silva Heis, ficando de
nenhum cflfoi.lo o decreto de 3 de julho que
o nomeou para igual cargo na provmeia
de Pernambuco.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA:--Foi re-
movido a seo pedido o juiz do direito Fran-
cisco Ferreira Correia da comarca de Ita-

pemerim, da 2.- enlrancia, na província
do Espirito Santo paia a de Araruama da
mesma enlrancia na provincia do Itio de
Janeiro.

Foi dispensado, a seo pedido, o juiz de
direilo Paulo Martins dWlmeida, do logar
de chefe rie policia tio Rio Grande do Nar-
le.

Foi designada ao mesmo juiz de direi-
to a comarca ile Itapemerim, de2.R enlruu-
cia.ua provincia do Espirito Santo para
nella ter exercicio.

Foram nomeados: o juiz de direilo José

Anlonio Correia da Silva chefe ile policia
da provincia do Rio Grande do Norte.

O bacharel Antônio Francisco Correia
d-Aráüjo, juiz de direito da comarca de

Flores, na provincia de Pernambuco.
MINISTÉRIO ÜA FAZENDA-Por de-

creio de 13 rio passado focam nomeados:
Chefe de secção da ihesouraria do Ma-

ranhão, o official maior da respectiva ser
cretaria, Cândido Fabricio Games de Cas-

Oíllcial maior o t.8 escriplurario Fábio
Alexandrino «los Reis Quadros.

1." escriplurario o 2." dito Albano Jau-
sem Pereira Lima.

2.° escriplurario o 3.° dilo Alexandre
Rodrigues Baima.

Por li tolos de 20 foram nomeados:
Terceiros escripiorarios ria ihesouraria

da mesma provincia os praticantes Joaquim
Teixeira de Sousa, Lourenço Lusitano de

CastroBolforte Sabido Heuriques da Luz.
3.° escriplurario da alfândega da dita

provincia, o praticante José Serapião Ta
vares da Cosia.

PROCESSO ClYiL:--OSr. ministro dá

justiça, diz o jornal do Çnmmercio do Riu

de Janeiro, contratou com o Sr. conse.lh.ei-
ro Antônio Joaquim Ribas a consolidação
das disposições legislativas e regnlan en

lares concernentes ao processo civil, que
será feita de acorda com o programa es-

trbeTeoido nas insirucções nnnexas ao de

creio k 5,129 de 6 do corrente e termj-
nar-sejiia no praso de 18 mezes.

KiINISTERIO DO \MPEBIO:—Circular-—
Rio de Janeiro em 28 deNoyèmbro de 4872.

Illm. Exm?. Sr.=Eoi prsenie a S. M. o Im-

pecador o .oficio de 21 de Fevereiro do correu-
le. no qual o presidente da provincia do Piauhy,
communicando as oceorrencias que se tierão

por oceasião de deixar administração, expoz os
motivos pelos quaes recusou passnl-a.ao presi-
dente da câmara municicipal da capilal. que
na ausência dos vice-presidenles seconcidera-
\a autorisado para assmoii a, nos termos do
aviso n.° 400 de 19 dn lObr0 de 181V7, ex-

pedido de acorda coro adisppsição do art. 19
da lei de 20 de oulubro de 1823.

Eo mesmo augusto senhor, considerando q!
o artigo 15. em inteiro vigor, da lei de o de
oulubro de 1834, revogou em todas ,'is suas

parles o de 20 rio mesmo mez cie 1823, mau-
cía declarar a V. Exc. para os divides effeitos.

que é manifestaa incompetência do presidente
da câmara municipal da capital para lal

fim, e não podo por tanto ser mantida a dou-
liana do citado aviso de '19 de dezembo de
1807, mas para obviar futuros inconveni-
entes o aoverho solicitará da assemblèa geral
mais amplas providencias <i respeito,

O que nos dirãa agora os senhores do Im-

prendi que tanto questionarão pela compeleu-
cia do presidento da câmara para assumir a
administração da provincia V

ATTIÍNÇAO:—Chamamos a dos nos-
sos leitores pura uma publicação feila em
oulra parte desle jornal, assiginda pelo
nosso preslimoso amigo eapilaoJ.iân Fran-
cisco da Rocha, lesidenle no municipio de
Bom Jesus.

Nesse osciiplò o nosso amigo explica
verdadeiramente as oceun reucias que se
durão uo referido logar, por oceasião rie

proceder-se as ultimas eleições, oceurreu-
cias que forão trazidas ao publico, en: es-
ciiplos publicados na Imprensa, por inrii-
vi duos que não sé pejão do faltar a verda*
de, e quo são agora desmentidos cabal-
mente.

DÜCÜMKNTOS:- Ficão nesta lypo-

graphia os documentos a que se refere a

publicação do Sr. capitão João Francisco
da Rocha, que serão publicados no se-
cuinta numero.

AN NÚNCIOS
declara para os fins convenientes. qu3
cantinua eucombido da procuradoria
e administração das casas que pos-
suem nesta Capital, os Senr. Tenente
Coronel Fernando Almendra, Exm".
Senr.;i D. BaimnndaLaonor doAImen^
dra e D. Lina Leonor de Âhnendva. o
Dr. Estevão L. Oastello Branco. Capm.
Sa;mundo G-ayoso, e seus filhos or-
pbãos. Exm,0 Sr,a B. Eelieianiia Já.
Gonçalves Oastello Branco e iilferõs
Miguel C. de Carvalho Gastello Branco.

Avisa, pois, aos Senhores Oollecto-
res e procuradores da Câmara, eme uni •
bidos da organisação dos lançamentos
para os pagamento.1: dos respetivos im-.
postos que quando precisarem de quas -

quer esclarecimentos a respeito dás re-
feridas cazas. sederijão ao adaixo as-
Fdgnaáo, qua os forüeesrá. cotiveníõu-
temente, afim de que não sô reproiu-
são alguns enganos quo se tem dado
nos lançamentos anteriores.

Theresina 23 de Desembro de 1S72.
Miguel Borges.

Mm Mayer roga a iê
dos os seos devedores, tavlo de Ieltras venci-
das como de bonador a vir- sàídãl-às tio
praso de 30 dias; cisto ler de retirar-se por
alguns tempos puro. fura da provincia. E
pede a todos ãquelles que se julgar credores
do ánnunci, mie, que venhãu apresentar suas
contas no mesmo praso.'The.iesina áO de dtriembro dr 187.2-

II, fâfiiiliià Maria dn
Silva Ferraz vende tio município de Amarante,
extremando coro o de Valença um sitio e fa-
zenda,. denominados—S. Anlonio—constando
de uma bôa casa de telha, diversas de palha,
um engenho de madeira com todos os seos ao-
cessorios, roça com bastante soca de canna,
muitas arvores fruetiferas, 400 cabeças dega*
do vaceuni, 8 de cavallar, curraes etc.

O sitio d cortado por um reacho corrente ch
se.c.ca e de inverno, e as terras são afainadas.
Qitctti pretender dirija-se a annunciante por
carta ou em pessoa, na cidade de Oeiras, ou
a qualquer de seus filho*.

¥ende-sc uma graii-
«le paHlíl» âe èáa'©íc.©§ «le saBgoeES©.:
p©r ps'éç® EEiííílfieo—A' traíàr ç©itt
o alíafx® assigaascB®.

Miguel Borges,

Typ. Constitucional=Lmpriísso pott Do.m.n«os
bà Silva Lcite. -Üua da Boa-vist?—1872.


